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DECRETO N.º 674/2026 
DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

 

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS EM RAZÃO DA SEMANA SANTA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 658/2026 que dispõe sobre o Calendário de Feriados 

Municipais; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 02 

de abril de 2026 (quinta-feira) em virtude da Semana Santa. 

 

Parágrafo único: Nessa data os serviços municipais essenciais deverão 

ser mantidos, especialmente na área de Saúde, Coleta de Lixo Urbano e 

Segurança Pública.  

 

Art. 2º - Fica suspensa a coleta de lixo no território municipal no dia 03 de abril de 

2026 (sexta-feira) em virtude do Feriado Nacional de Paixão de Cristo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito em Macajuba, Bahia, em 31 de Março de 2026. 

 

 

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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